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FoLHA RESUMo cADASTRo úr,rtco - vz
I . tNFoRMAçôEs RELATtvAs Ao GADASTRo DA FAmlLlA

í,0í CódlgoFamlliar 020594610.06

RENDA pER clplTÂ DÂ FA ÍLn: rrz.oo

ü - ENDEREço DA FAMÍLIA

l.íí - Localldâdê: CENTRO

í.'12 -Tipo: RUA

í.1,í - Nomê: ANTONTO LU|S FALCAO

'I .1 5 . Número: 33s

í.í7 - Compl€manto Adiciorlal:

l,í8 - Cêpi 5831t0o0

lll - COMPONENTES DA rer,lít_lA

l.'10 Data ds Ehtrêvista: O2n}t2o22

1,13 . Íítuto:

1.16 - Complemento do Número:

1,20 - Rêferênclá pera Locatizaçáo: MORA VIZINHO A MARCELO PI\IENTEL

RESPoNSAVEL FAlltuÂR

,1,02 - Nomê Completo:

4.03 - NIS: 16189312315 4.06 - Data dê Nascimehto: 09/03í 989

i1.07 - Parontôsco com Rêsronsável Familiar: F{LHo(A)

4.02 . Nomê Complêto: GEoVANE cosTÀ D^ SILVA

4.03. lS: 163184s6875 4.06 . Data de ilascimonto

i|,07 - Parrniêsco com Résponsávll Fami[ar: CÔNJUGE OU COMPANHEIRO(A)

1.02 - r{omc Compl.to: DEoVANE BÂT|STA DA S|LVÀ

i1.03 - NIS: 1ô103318042 4.06 . Data dê Nascimênto 14t.t2t1983

Local e Data

21105,/2006

natura do Responsável nidade Familiar(RF)

Assinatura do Entreüsta pelo Cadastramento

caso o RF náo saibe assinar, o entreüstádor rêgistra,, a ôxpressáo .A RoGo. e, a s6guir, o nome do RF.
(A RoGo é a sxpressáo iurídicã uülizada pâra indicar quê a identificação, substituindo a assinatura, Íoi delôgada a outra pessoa

JOSILENE MARIA DA COSTA



cAruâ
Grau de Sigilo

#Pú bÍico
CoNTRATO DE COMPRA E VENDA DE tMOVEr, MúTUO E ALIENAçÃO F|DUCIAR|A EM
GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAçÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAT
FGTS/PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - CCFGTS/PMCMV. SFH

Por este instrumento particular, com caráter de escritura públicâ, na forma do §5e do art.61
da Lei 4380/64, as partes adiante mencionadas e qualificadas contratam a presente operação
de venda e compra de imóvel, mútuo com obrigações e alienação fiduciária em garantia, no
âmbito dos programas ccFGTs e MCMV, na forma de Lei lLg77 /09, mediante condições
se u in tes:

82 - Origem de
Recursos:
FGTS/UNtÃO

83 - Sistema de Amortização: TP - Ta bela Price

brú"v új

VENOEDOR(ES): HELLADIO DO NASCIMENTO HOLANDA, nacionalidade brasileira, nascido(a)
em 07/ot/7984, auxiliar dê escritório e assemelhados, portador(a) do RG ns z7ggso3,
expedida por ssDS/PB em t5/o6/zot5 e do cpF 059.o47.874-s6, casado(a) no regime de
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, e seu cônjuge GIuLLIANA
MONTEIRo Do NASCIMENTo HoLANDA, nacionalidade brasileira, nascido(a) em 18107 /t977,
bancário e economiario, portador(a) do RG ns 2035492, expedida por SSDS/pB em
15106/2015 e do CPF 024.264.094-01, residentes e domiciliados êm R Luiza Dantas
Medeiros,411, Bl 1A 304, Jose A Almeida em João pessoa/pB.
coMPRADOR (Es) E DEVEDoR(Esl FIDUCTANTE(s), doravante denominado(s| DEvEooR(Es):
DEovANE BAT|srA DA slLVA, nacionalidade brasileira, nascido(a) em L4/L2/t983, pescador,
portador(a) do RG ne 2713639, expedida por ssp/pB em 30/os/2005 e do cpF 051.203.414-Ll, solteiro(a), residente e domiciliado(a) em R Antonio Luiz Falcão, sN, centro em
Lucena/PB. ê JoStLENE MARTA DA cosrA, nacionalidade brasileira, nascido(a) em
09/o3/L989, aposentado exceto funcionário publico, portador(a) do RG ne 3328374,
expedida por ssp/pB em 30/05/2005 e do CpF 083.265.694-10, solteiro(a), residente e
domiciliado(a) em R Praia De Fagundes,99999, Centro em Lucena/pB.

A _ QUALIFICAçÃO DAS PARTES

MICA FÊDERAL, Instituição financeira sob a forma de
empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei 7sglLg6g,
regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratâção, com sede em Brasília-DF
no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, CNpJ ne OO.3 60.3OS/OOO 1-04,
representada por SIVOLEY KELLIS DOMINGOS, nacionalidade brasileira, solteiro, nascido(a)
em 77 /01/7970, economiário, portador(a) da carteira de identidade RG 45155293, expedida
por ssP/PR em 1.7 /t2/t985 e do cpF l40,o49.sgg-72. conforme procuração lavrada às folhas
o77, do livro 2673, em r2/o8120o8, no 2e rabelião de Notas e protestos de Brasília/DF e
substabelecimento lavrado às folhas L63/L63v, do livro 0286, em 28/Lo/zor4 no serviço
Notarial vieira Batista 2s oficio Distrital de João Pessoa/PB, doravante denominada cAlxA.

CREDORA FIDUCIÁRIA: . CAIXA ECONô

tTAtO: 37 TRINCHEIRAS, PBA elo conencta res onsável

neste ato

B - CONDI Õ ES DO FINANCIAMENTO
B1 - Modalidade:
Aq uisição de lmóvel Residencial
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84 - Velor de Compra e Venda e Composição dos Recursos

O valor destinado ao pagamento da compra e venda do imóvel objeto deste contato é RS

g2.0oo,oo (noventa e dois mil reais), composto pela integralização dos valores abaixo:

Rs 72.0oo,ooFina nciamento concedido pela CAIXA
Rs 17.960,00

União (com
pe lo

FGTS lemento)
Desconto concedido

Rs 2.040.00Recu rsos p ró p rios
Rs 0,00Recursos da conta vinculada do FGTS

86 - Valor Total da Dívida (Financiamento

Acessórias)
Rs 72'000,00

Desp esas+85 - Valor de
Finãnciamento Pare
Despesas Acessórias
(Custas Ca rtorá rias:

Registro e lTBl)
Rs 0,oo

88 - Prazo Total (meses)
360

87 - Valor da Garantia
Fiduciária e do lmóvel
para fins de venda em
público leilão

Rs 92.000,00
89 - Taxa de Juros % a.a

89.3 - Redutor 0,5% FGTS89.2 - Com Desconto

4.505.00Nominal
7.16

4.59405.tL62Efetiva
7.3997
89.4 - Taxa de Juros contratada
Nominal: 5.0000%a.a EÍêtiva: 5.LL6l%a.a

P resta ção
(a +i ):

Rs 386,s1

Taxa de
Administração:

R5 0,00

FGHab:
RS

8,O7

TOTAL:
RS 394,s8

B10 - EncarSo Mensal lniclal

810.2 - Reajuste dos Encartos
De acordo com item 4

810.1
vencimento do
Prlmeiro EncarSo

Mensa I

14/ro/2oL5
810.3 - Forma de Pagamento na data da contratação
DEBITO EM CONTA

o1/o4/z0ts811 - DATA DO

HABITE.SE

c - coMPoSl O DE RENDA:

c1 - coMPOSl EM SN LANE c GR oNE ôT oDAR AP AG MDE Ro PUL Do EAD N C AED ER NU
rovada RSNão comComprovadaevedor

800,000,00DEOVANE BATISTA D

t'!\Í(

2
MO3O33OvO26 CONTRATO N o 8.4444 0990426-1 .T\çui-'^i

B9.1 - Sem
Desconto
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1 - VENDA, COMPRA e FINANCIAMENTO - O(s) VENDEDOR(ES) declara(m)-se proprietário(s)
e possuidor(es) do imóvel descrito na letra D, livre de ônus, exceto se identificado na letra E

e o vende(m) pelo preço constante da letra 84.

1.1 - Satisfeita a venda, o(s) VENDEDOR(ES) dá(dão) ao(s) DEVEDOR(ES) plena e irrevogável
quitação e, transmite(m) ao(s) DEVEDOR(ES) toda posse, domínio, direito e ação sobre o
imóvel vendido, aceitando por si, seus herdeíros e sucessores a presente venda e compra nos
termos efetivados, respondendo pela evicção de direito.
L.2 - O(s) DEVEDOR(ES) contrata(m) financiamento no valor constante na letra 86, junto à

CAIXA, para a aquisição do imóvel descrito na letra D e confessa(m) dever a referida
importância.

1.3 - O(s) DEVEDOR(ES) declara(m) que recebeu(ram) previamente, planilha de cálculo do
Custo Efetivo Total - CET com valores na forma nominal e que está(ão) ciente(s): (l) dos
fluxos considerados no cálculo do CET, (ll) de que a taxa de juros anual é a vigente na data da
contratação; (lll) do saldo devedor e dos encargos na forma contratual.
1.4 - O valor dos descontos, Complemento especificado na letra 84 e para redução do valor
do encargo mensal, representado pela redução na taxa de juros e isenção no pagamento da
Taxa de Administração, constante na letra 89 e 810 respectivamente, são concedidos uma
única vez e para aquisição de único imóvel, sendo integralmente suportado pelo FGTS e pela
União.

2 - DESTINAçÃO DOS RECURSOS - Os recursos constantes na letra 84, exceto os recursos
próprios e/ou valores destinados a liquidação de saldo devedor se imóvel financiado, serão
pagos ao(s) VENDEDOR(ES) após a entrega do contrato registrado, mediante depósito em
conta de titularidade de HELLADIO DO NASCIMENTO HOLANDA no Banco 104 Agência 0735
Operação 013 Conta L76654, com o que todos os VENDEDORES dão integral quitação à

rt,üÁnr

SILVA

MARIA D,JOSlLENE

COSTA

788,00 0,00

Devedor
DEOVANE BATISTA DA
SILVA
JOSILENE MARIA DA
COSTA

C2 _ PARA COBERTURA DO FGHAB
Percentual
50,39
49,62

D - DESCRTçÃO DO |MóVEL OBJETO DESTE CONTRATO
Casa residencial unifamiliar, construída de tijolos e coberta de telhas. Situada na Rua
Antônio Luiz Falcão, sfn, Centro nesta cidade de Lucena/PB, contendo: Garagem, uma sala,
cozinha, um quarto, uma suíte, área de serviço, banheiro social, edificada em terreno
próprio lote 163 da quadra P, loteamento Real, que mede 7,00m de frente e fundos, por
16,00m de comprimento do lado direito e 15,55m de comprimento do lado esquerdo, com
seus limites certos conhecidos e respeitados, com uma área construída de 59,56m2,
devidamente averbada no livro 2-O fls. 175v, sob nr. de ordem da matricula5944 do Serviço
Notarial e Registral da Comarca de Lucena.
E - ELEMENTOS IDENTIFICADORES DO BITO ORIGINÁRtO (lnterveniente Quitante)
Não se a lica

MO30330v026 CONTRATON.o8.4444.099042ô-1
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2.1-AovaloraserpaSoao(s)vENDEDoR(Es)serãoacrescidosjuroseatualizaçãomonetária,
ao índice aplicado.o, a"pirità, de poupança, da data da contratação, inclusive, até a data

da liberação dos recursos, exclusive'

2.2-sefinanciadasasdespesasacessórias,aliberaçãoao(s)DEvEDoR(ES)destevalorserá
efetuada em sua conta de livre movimentação após a entrega do contrato registrado

3 - CoNDIçÕES Do FINANCIAMENTO - são as estabelecidas na letra B'

4 - ENCARGO MENSAL, coMPOSlçÃo' cÁLcuLo', toRMA E LOCAT DE PAGAMENTO - o

encargo mensal é .orp*o peloi itens conforme letra B1O, cujo pagamento deve ser

realizadoateadatadevencimentoindependentementedequalqueravisoounotificação
sendo que se não existir, nos meses subsequentes' o dia do vencimento a obrigação vencerá

no último dia daqueles r"r", ", 
* 

" 
r"i.,mento for em dia não útil, o pagamento deverá ser

realizado no primeiro dia útil subsequente' sem acréscimo'

4.1 _ A data de vencimento do encargo mensar pode ser alterada por meio de requerimento'

exceto se débito em folha de pagamento'

4.1.1 - Na alteração da data do vencimento do encargo mensal' o valor devido será

atualizado, pro toto d'", n;-;;'ío;o compreendido entre a data do vencimento do último

encargo, inclusive e a nova data do vêncimento' exclusive'

4.L.2 _ A Taxa de Administração e a parcela do FGHAB, devidos no mês, serão pagos

inl"p"na"nt"rnente de haver encargo com vencimento no íespectivo mês'

4.2 - O valor das 12 (doze) primeira parcela de.am.ortização é estabelecido na contratação'

com base no valor de 
'finlnciamenio, t.r. de juros, sistema e prazo de amortização

contrata dos '

4.3-AsparcelasdeAmortizaçãosãorecalculadasanualmente,nadatacorrespondenteado
vencimentodoencargo,""sdeJu'o'mensalmente'combasenosaldodevedoratualizado'
4.3.1- A Taxa de Administração não é reajustada'

4.4-AparceladoFGHABérecalculadaanualmentenodiacorrespondenteàassinaturadeste
instrumento, mediante aplicação sobre a prestação de amortização e iuros recalculada' de

0,5%(cincodécimospo,."n.o),acrescidodopercentualvariávelcorrespondenteà(s)nova(s)
faixa(s) etá ria (s) do(s) DEVEDOR(ES)'

4.5 - A partir do terceiro ano o recálculo da prestação de amortização pode ser efetuado

,r'1, "r,r. 
tr"nae, se verificado desequilíbrio econômico-financeiro do contrato'

5 _ JURos REMuNERATóRlos - lncidem sobre a quantia mutuada às taxas fixadas neste

contrato e sobre irportãi.ú, despendidas pêla cAtxA para preservação de seus direitos e

ias necessidades à manutenção e realização da garantia'

6-ATUALIZAçÃoooslt.ooDEvÉDoREDAGARANTIA-ocorremensalmente,nadatade
vencimento oo "n.rrgoiã;;, ;;ir."rmo coeficiente de atualização aplicável às contas

vinculadas do FGTS.

6.1 - lndependente da periodicidade da

atualização será mensal'

atualização das contas vinculadas do FG

6.2 Na aP uração do saldo devedor, Para qualq uer evento, será aPlicada a atuali

proporcional e diária, no período entre a data corre spondente ao vencimento do encar

a da ú ltima atualização contratual do saldo devedor, se já ocorrida e a data do evento'

+, \Êú rr0

TS, A

zaçáo
go ou

t,

oV O!^r,
MO30330v026 CONTRATO N'o 8'4444 0990426-1 D,
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6.3 - Na data de vencimento do último encargo mensal, eventual saldo devedor residual

deverá ser pago pelo(s) DEVEDoR(ES).

7 - IMPONTUALIDADE - O valor da obrigação em atraso será atualizado monetariamente
aplicando-se o índice de atualização do saldo devedor do financiamenlo ptoporcionol e

dioriomente, da data de vencimento, inclusive, até a do pagamento, exclusive.

7.1 - Sobre o valor atualizado incidirão: l) juros remuneratórios calculados pelo método de

iuros compostos, com capitalização mensal à taxa de juros prevista na letra 89; ll) juros

moratórios à razão de O,O33%o (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso; lll) multa
moratória de 2% (dois por cento), nos termos da legislação vigente.

7.2 - Na ocorrência de mais de um encargo vencido e não pago,, o pagamento do último
encargo não presume quitação do(s) anterior(es).

7.3 - ocorrendo eventuais atrasos no pagamento de prestações e encargos mensâis
decorrentes do contrato de financiamento imobiliário, a CAIXA poderá, a seu exclusivo
critério, efetuar a INCORPORAçÃO do valor vencido ao saldo devedor do respectivo
contrato.
7.4 - Deste modo, aperfeiçoa ndo-se a incorporação, as prestações mensais vincendas
sofrerão acréscimo decorrente do valor incorporado ao saldo devedor, devido à

impossibilidade de ampliação do prazo para patamênto. Contudo, não efetuada a

incorporação, o(s) DEVÊDOR(ESI permanece(ml obrigado(sl a efetuar o pagamento das
obrigaç6es oritinariamente assumidas.

8 - AMORTIZAçÃO ExTRAoRDINÁR|A - o(s) DEVEDoR(ES) adimplente(s) pode(m) amortizar a

dívida para redução do valor dos encargos ou do prazo do financiamento, sendo o

abatimento do valor a ser amortizado precedido da cobrança dê juros remuneratórios na
forma do item 5.

8.1- O valor correspondente à Taxa de Administração permanece inalterado.

9 - LlqUlDAçÃO ANTECIPADA - É facultada ao(s) DEVEDOR(ES) a liquidação antecipada da

dívida, apurada pelo saldo devedor atualizado, acrescido de juros remuneratórios.

10 - DECLARAçÕES E AUTORTZAçÕES - O(S) VENDEDOR(ES) E DEVEDOR(ES) - Declaram, sob
as penas da lei, que são autênticas as indicações de estado civil, nacionalidade, profissão e

id e nt ificaçã o.

a) As Partes Contratantes declaram que estão cientificadas da possibilidade de obtenção
prévia no site do www.tst.ius.br da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

nos termos do art. 642-A da CLT.

b) O imóvel objeto da venda descrito e caracterizado na letra D possui "habite-se" emitido
a menos de 180 (cento e oitenta) dias ou se mais de 180 (cento e oitenta) dias nunca foi
habitado, alienado, doado, tra n sacio n ad o.

10.1 O(s) VENDEDOR(ES) declara(m) que:

a) sobre o objeto deste contrato inexiste débito ou ação que comprometa a transação e

responsabiliza(m)-se por eventuais débitos até esta datâ;
b) sob pena de responsabilidade civil e penal, inexistem ações reais e pessoais reipersecutórias

relativas ao imóvel ou outros ônus reais incidentes sobre o mesmo (art. 1e, lV, § 3s, do Decreto

932aO/861;
c) não existê débito ou qualquer outra obrigação do alienante para com o respectivo condomínio

(parágrafo único do art. 4a da Lei 459U64 c/c §2e do art. 2e da Lei 7433/85);
d) no caso de VENDEDOR Pessoa Física, para os efeitos da Lei 8212/91, não está vinculado(a) à

Previdência Social como empregador e que não é coqtribuinte do INSS, na qualidade de produtor
y'\:./..'t

Mo3o33ovo26 coNTRATo N.o 8.4444. o99o4zo- r !t, .- - ,. '.'o 
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enquadramento da presente operação ao Programa Minha Casa Minha Vida, tanto no que se

refere às características do tomador, quanto às características do imóvel.

13 - AUENAçÃO rtOUC|ÁRIA - O(s) DEVEDOR(ES) aliena(m) à cAlxA o imóvel ora
transacionado, em garantia do cumprimento das obrigações deste contrato, conforme a Lei

9574/97, abrangendo acessões, benfeitoriâs, melhoramentos, construçôes e instalações.

13.1 - A propriedade fiduciária é constituída com o registro deste contrato, tornando o(s)
DEVEDOR(ES) possuidor(es) direto(s) e a CAIXA, possuidora indireta do imóvel.

13.2 - Ao(s) DEVEDOR(ES) adimplente(s) é assegurada a livre utilização, por sua conta e risco,
do imóvel objeto da alienação fiduciária.
14 - BENFEITORIAS, CONSERVAçÃO E OBRAS - Fica(m) o(s) DEVEDOR(ES) obrigado(s) a

manter o imóvel alienado em perfeito estado de conservação, segurança e habitabilidade,
fazendo os reparos necessários, bem como as obras que forem solicitadas pela CAIXA para
p rese rvação da ga ra nt ia.

14.1- É expressamente vedada a realização de obras de demolição, alteÍação ou acréscimo,
sem prévio e expresso consêntimento de CAIXA. Para constatagão do exato cumprimento
deste item, fica assegurada à CAIXA a Íaculdade de, em qualquer tempo, vistoriar o imóvel
a lienado.

L4.2 - O descumprimento do presente item poderá ensejar o vencimento antecipado da
dívida, sem prejuízo da obrigação de reparar os danos causados.
15 - VENCIMENTO ANTECIPADO DA DívlDA - A dívida será considerada antecipadamente
vencida, nas h ipóteses:

a) atraso a partir de 30 (trinta) dias no pagamento das obrigações ou falta de pagamento de
quaisquer tributos incidentes sobre o imóvel;
b) transferência ou cessão a terceiros, no todo ou em parte, dos direitos e obrigaçôes
decorrentes deste contrato, sem autorização da CAIXA;

c) falta de manutenção do imóvel que deprecie a garantia;
d) constituição sobre o imóvel, no todo ou êm parte, de outro ônus real;
e) incidência de ato de constrição judicial ou decretação de medida judicial/administrativa
que afete a garantia;

f) declaração/informação falsa prestada pelo(s) DEVEDOR(ES);

g) propositura de ação, contra qualquer um do(s) DEVEDOR(ES), que ameace ou afete o
imóvel em ga ra ntia;
h) não registro do contrato em até 30 (trinta) dias após a sua assinatura;
i) descumprimento das obrigações estipuladas em lei ou neste contrato.
15.1 - Ocorrendo vencimento antecipado da dívida, quando se tratar de operação com uso
dos recursos da conta vinculada do FGTS, os valores serão devolvidos à referida conta
atualizados.

16 - PRAZO DE CARÊNC|A PARA EXPED|çÃO ol ttuTtníaçÃO - A carência para expedição da
intimação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do vencimento do primeiro encargo mensal
vencido e não pago.

17 - INTIMAçÃO - Decorrido o prazo estipulado no item 16, o DEVEDOR(ES) ou seu
representante legal ou procurador regularmente constituído será intimado pessoalmente,
iom prazo de 15 (quinze) dias para purgação da mora. ,1,\,t, .,, il

,'l !
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'ogssltüsueJl elad soprnap solnqlJl ap oluauteSed

o eluerpau VXIVI ep aurou ua epepllosuol glas la^9ul! op apepalldo:d B 'eroul ep o95e8lnd
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19'10 - se o imóver estiver rocado, a rocação poderá ser denunciada com prazo de 30 (trintadias para desocupação, devendo a denúncia ser rearizada no prazo de 90 (noventa) dias rcontar da data da consolidação da propriedade.
20 - DESApRopntaçÃo oo fuóver EM GARANTTA - A CArxA receberá do poder expropriant(a indenização' abatendo o varor da dívida e disponibirizando o sardo, ,e horrer, aols
fliJl3ll!1ii;que 

permanece(m) responsáverrisl peL pasamento na hipótese de indenizaçãc

20 1 - o(s) DEVEDoR(ES) decrara(m)-se ciente(s) de que a desapropriação do imóver nãcgera direito a indenização securitária.
21 - FUNDO GARANTTDoR ol xletraçÃo poputAR - FGHAB - Durante a vigêncía destecontrato' por força da Lei 17.977 /og, são previstas as coberturas abaixo pero FGHAB:l- pagamento da prestação mensar do financiamento imobiriário, em caso de desemprego eredução temporária da capacidade a" p.grr"ntà, sob a forma de empréstimo a serrestituído peto(s) DEVEDOR(ES);
ll - cobertura do sa
permanente do(s )
financiamento;

ldo devedor do financiamento imobiliário, em
DEVEDOR(ES), que ocorrer posteriormente à

caso de morte e invalidez
data da contratação do

M

o o recebimento dê auxíro doença e/ou estado de possíver invaridez caracterizada àdata de assinatura do rontrato, qr"'r"rrit"1, confirmaçâo de inva,dez peÍmanentepor meio de perícia médica, importará na perda de coberúra ;; ,;;;i;;.. permanentee considerar-se-á coberto apenas o evento de morte.
lll - pagamento das despesas de recuperação rerativas a danos físicos no imóver.21.1 - O(s) DEVEDOR(ESI concorda(m) e se obriga(m) a pagar a parcela mensat, até aliquidação da dívida na forma a seguir:
| - comissão pecuniária mensar fixa correspondente ao percentu ar de 0,50Á (cinco décimospor cento) sobre o valor da prestação ,.nr.t a" 

"iortazação e juros;
ll - comissão pecuniária mensal variáver de acordo com a idade do(s) DEVED.R(ES) sobre ovalor da prestação mensal de amortizaçãoãj;;;;. -
21.2 - COMUNICAÇÂO DAS OCORRÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO À COSTRTUNE DO FGHAB - O(S)DEVEDoR(ES) declara(m) estar(em) ciente(s) 

", 
a"ri. já, se comprometem a informar a seusbeneficiários que em caso de:

l- ocorrência de morte, os beneficiários deverão comunicar o evento à cArxA, por escrito e

;::fijl:"â::ofoo ,"n' de perda a".ou"'t,,..i"ioi, u" decorridos j ri,ã,i anos contados

ll - invalidez permanente, o devedor deverá comunicar o evento à cArxA, por escrito eimediatamente, sob pena de perda a".ou"rtr,lpàs decorrido 1 (um) ano contado da datada ciência da concessão da aposentadoria por invalidez permanênte;

l]l;ilJ"?l!1r'il;:iff'r:?eto deste contrato, o devedor deverá apresenter a respectiva

/'o1,"
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'(Sf)UOOfnfO (s)op epeprpqesuodsar êp ole etsep sesedsap se opuas 'sra^gurl ãp ortsrteu

ou opeqJa^e Jas pJe^ap;enb o'olerguol op Jole^ o aJqos'og5elJ no 'sgu oe (oluat rod orau)
%S'0 ap (Sf)UOOfnfO (s)op ro^ej ua ellntü ap euad qos 'og5elrnb ep ourrãl o gralauroJ
VXtVI e 'epr^!p pp og5eprnbll e sgde serp (elutrr) O€ ?le url - V;INVUVS VO Oy5VUlSl - 6Z

'srenlpJluol sag5eEq:qo a so ârp sop (s)aluaD (og)glsa â'sels!^aJd sa95e1ndr1sa se u:oc
(uere)noproruor'olerluol o (tuel)napualua a (ue.r)na; 'oluaulroquor or^?rd (uerê^rl)e^al
enb '(u)e:e;cep (srluoor^ro (s)o - tvnlvurNol ootlrrNof, oo vrf,N3fsilnDv - 8z

'olepueu aluasard op oquaduasep lalJ
e uoq oe sorJgssalau sole so sopol .rerrgerd'rxlrua'JeEJequa'e5eJd no ogltel 'eloquãd ap
a^lsnlrur'sag5eurlur 'sag5erurlou'sag5?tD raqalar'rlsrsep'og5eunb Jep a Jeqatal'.t13tsue:1
'reJJolaJ 'JepJoluol 'laJanbal eted srer:adsa so a;erat ua oJol eled stangtonaJJt saJapod
uol oleJluol alsap sag5etr.rqo se sepol op olueuilJdurnl o ?le 'soloJd,f,al selopeJnlold
as-uranUlsuol a VXIVf e alue.rad seplurnsse seg5ettJqo selad stangsuodsal aluaurellept;os
urerellap as sopol '(SllUOOj^3O sleu no srop opua^pH - S3gjVUnf,OUd lo vgUOInO - ZZ

'oserle ue sor!q?p ap og5ezr.relntar e OyiV^ON ?Jerntljuol ogN - Oy5V^ON - 9Z

's!e^gurl suag ap ogsslusueJl e arqos olsodul ' lgll
op oluaurlrllorar ap alueaorduo, o 'olE elsau'opueluasalde'sleag snuQ ap ã Epezllenlv
elnrlrleht ep roel orlelul ap sagpluel se;ad se-opu;nUlsqns 'sopezln[e so1;a1 ap a

s!ers!, sagplua, sê a^!snlru! 'gBl}fi'Í.6 olarrâO ou sopeJâu.lnua soluãunlop so uesuadslp
anb uEretrap (St)UOOtOrurn e (Sl3UOOl^tO Ís)O - SlgOlIUll :lO VSNIdSIO - SZ

'sopep snas e saluãleleJ sPJlno e'eJopPJado ç olunI etuolalal ap oleJluo]
op oluaueleluBl 'relnlat oq;a.rede op olaulu 'apepuelnlll q aluelaler o95ela1;e lenlua^a
'VXlVl p alueurelerpaulr (ura):eurolul (Sl)UOOI^lO (s)op apep1l;qesuodser aP ) - TnZ

'SnS e^!snlrul 'og5Pttunulo, ep soleu Jenbslenb Jod'slPJlsepel
sagleuuolul sens ua uelsuol anb auo;a;a1 ap soJaurnu a soSa.lepuã soe ',seluaulued
reBlní anb sag5euuo;u; serlno ouro, ulaq 'olelluo, alsa E sâlualâ1al sagáeuro;u1 (s)aq;

-r€!^ua e vxtvf, e (u)ez;ro1ne (SltUOornrO (slO - íSr}UOO3^IO l lOf, OYSVllNnWOl - tZ
'saluelerluol sop soll I u o!ssal salual!u.loJd

no souguolssaf, e seJossaf,ns'soJlaplaq soe se^!sualxa sag5etllqo se opuas'odulal Janblenb

e soplf,laxa las oglapod enb ,soptJaluor elo salapod a sapept;euad sep oluatriela3uel
g.relerrere ogu stenleJluor sa95et;lqo sep oluaurudun3 ou ellug.la;o1 e anb (s)aluall
as-(ru)erelrap (Sr)UOOfn:O (s)O - StVnTVUINOf, S]95V91U8O SVO OINIWIUdWn) - ÊZ

's!enleJluol

so.rnÍ ap sopnsaJf,e a ãluaulelJe]âuotu sopezllsnle 'osloqulaal lot.talsod e.red yyly3 elad
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CAT1A
30 - REGISTRO - O(s) DEVEDOR(ES) apresentará(ão) à CAIXA o contrato registrado em até 30
(trinta) dias da sua assinatura, sendo que após este prazo é facultado à CATXA considerar
vencida antecipadamente a dívida ou registrar o contrato, para posterior reembolso pelo(s)
DEVEDOR(ES).

30.1 - As custas e emolumentos decorrentes do registro da alienação de imóvel, de
correspondentes garantias reais e aos demais atos relativos ao imóvel residencial adquirido
ou financiado, no âmbito do PMCMV, são reduzidas de acordo com as disposições do art. 43
da Lei LL977/09.

- FoRo DE EtEtçÃo - Seção Judiciária da Justiça Federal da localidade do imóvel objeto da
ra ntia.

31

IMPOSTOS E DEMAIS ENCARGOS

os DEVEDORES declaram sob as penas da Lei, tratar-se da primeira aquisição imobiliária financiada
pelo Sistema Financeiro da Habitação e que não possuindo outro imóvel residencial na localidade

benefício da reduçâo de Custas e Emolumentos,
1.

do imóvel objeto deste financiamento, gozam do
4 e 6.941conforme revisto nas leis nes 6.01S

ES ADtCtONAtS/RESSALVASINFOR

fivl"1l

i 11

)
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ANEXO l- Direitos e Deveres do seu Contrato

Cliente: DEOVANE BATISTA DA SILVA

CPF:051.203.414-11

Contrato: ne 8.4444.0990426- 1

CAI'.â

CONHEÇA OS DIREITOS E DEVERES DO SEU CONTRATO

Você sabia que pode perder sua moradia no Programa Minha Casa Minha Vida ou o dinheiro
pago nas prestações caso deixe de cumprir as cláusulas do contrato que assinou? Por isso, é
importante ler com bastante atenção o contrato e conhecer cada direito e dever que você
possui.

A GARANTIA DA DíVIDA É O SEU IMÓVEL

No Programa Minha Casa Minha Vida, o seu imóvel é dado como garantia de pagamento ao
financiamento feito com a CAIXA. lsso significa que você pode morar na casa com a sua
famÍlia, durante o tempo em que durar o contrato, mas não pode vender, alugar, deixar de
pagar as prestações ou descumprir as regras até que o contrâto dessa casa termine ou você
pague toda a d ívida.

VOCÊ PODE PERDER O IMoVEL ADQUIRIDo No PRoGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

SUA CASA NOVA PO55UI COBERTURA DO FGHAB

Os financiamentos habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida, com recursos do FGTS,

contam com a cobertura do FGHab (Fundo Garantidor da Habitação Popular). Esse fundo tem
por finalidade conceder as seguintes garantias:
. Quitação total ou parcial do saldo devedor do financiamento habitacional em caso de Morte
e lnvalidez Permanente (MlP) do comprador ou dos compradores;
. Pagamento de despesas para recupêração de Danos Físicos no lmóvel (DFl);

. Concessão de empréstimo ao comprador ou aos compradores para pagamento de prestações
do financiamento habitacional em caso de desemprego e redução temporária da capacidade
de pagamento.

O valor do FGHab vai de 20Á a7,L4% sobre o valor da prestação e deve ser pago junto com a

prestação habitacional. Esse valor pode ser reajustado conforme o aumento da idade, mas não
pode u ltra pa ss ar 7,!4o/o.

Veja como funciona:

q
MO30330v026 CONTRATO N.o 8.4444.0990426-1
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lsso pode acontecer quando você atrasa o pagamento de duas ou mais prestações. Nesse caso,
a dívida é cobrada toda de uma vez e você não pode comprar outro imóvel com os descontos e

vantagens do Programa Minha Casa Minha Vida. Por isso, quando tiver qualquer problema
para pagar as prestaçôes, procure a CAIXA imediatamente.

l^dr'!-üt, fiil"rí-,k\\
,Doc'tl*'-*,,

(
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CAI'.â

Em caso de MlP, DFI ou Perda de Renda, a CAIXA deve ser informada para acionar o pedido de
cobertura.iunto à Administradora do FGHab.

ATRASO NO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÔES

Caso haja atraso no pagamento das prestações, os valores serão acrescidos de multa de 2% ao
mês e de juros de O,O33% por dia de atraso.

REAJUSTE ANUAL DO CONTRATO

o contrato prevê a correção mensal do saldo devedor pelo mesmo índice de correção
monetária das contas vinculadas do FGTS e o recatculo anual da prestação de amortização nos
dois primeiros anos, com a possibilidade de recálculo trimestral.

É importante informar que os reajustes do contrato não dependem do reajuste dos
rend imentos dos devedores.

PROBLEMAS NA CONSTRUçÃO

Quando o imóvel é escolhido diretamente pelo comprador, a responsabilidade pelos vícios
construtivos é da construtora e não da CAIXA. Caso você entre em contato com a construtora e
não obtenha resposta, procure a CAIXA.

Em casos assim, você também pode procurar o PROCON, seu advogado ou a Defensoria Pública
da União ou dos Estados.

AVTSOS FtNAtS

Quando tiver dúvidas sobre o contrato, procure a CAIXA, a Defensoria Pública da União e dos
Estados ou seu advogado para receber todas as informações necessárias.

,f,ul,,,t
r4'rrà^'u-t"'U

Ooc't''u'-'s-
Xil\ A
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.As prestaçôes pagas pelo fundo deverão ser pâgas por você com juros e correção
monetária no final do período de utilização ou após 12 meses contados da última
prestação assumida pelo FGHab (o que ocorrer primeiro). Em caso de impossibilidade de
pagamento imediato, a CAIXA pode parcelar ou inserir o valor da dívida no final do
contrato (a data final do contrato será adiada).

Como acionar a cobertura do FGHab:



PREFEIÍURA

MUNICIPAL DE

LUCENA

:,.":
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PREFEITURA

MUNICIPAL DE

LUCENA

TRIB. IÍVTOBILIARIO - PREDIO 01

auTEMraÇÀo MÊcÂNtca No vERSo

01

1.0002.038.01.0040.0000.5

Cota Única

28t02t2023

DEOVANE BATISTA DA SILVA - CPF:051.203.414-11

RUA FROJETÀDA /REAL, S/N LOt REAL OUAdTA P LOIE 163 A NOMEAR
I-ucenâ/PB - Cep: 58315-000

Aliq 1,00 ? PREDIÀI

TPTU 142,42 ÍCR 3r,49 TSD 0,00
Va]or Tota] sêm Reduçáo...... ar19,9L

ReduÇão115,01) 26,98

VaJ,or Total atá o V.nciento, L5?,93
ÀtenÇàoi Não Receber ap6s 28/02/2023

N. NÚN/ERO: 2023000480s DATA DE EMISSÃO: 2510112023

PREFEITURA OPERADORT03í443 AUÍENÍICAÇÀO MECÀNICÂ NO VERSO

8 1 62000000 1 - 5 529324 542024 30228202300- 1 0480 5000000-8

lil lil ll lll fl l llll l lil l ll ll lfl ll il lil l ll ri ti lll] i iii Iiiiif ii i i ] if if iii

TRIB. IMOBILIARIO - PREDIO
i

CONÍRIBUINTÊ OPERADOR: 031443

1.028165.7
03.SEQUENCIAL

'l .028165.7

2023 Cota Única I6 PARCELÀPROCESSO

2023
C7,ÍIPO CE OCCUMENTO

Exêrcicio Atual - IPTU
O3-VENCIMENIO I I 07 ÍIPO OE DOCUMENTO

l{ Exercicio Atual - IPTU2810212023

DEOVANE BATISTA DA SILVA - CPF: 051.203.414-í 1

RO-TETÀDÀ /REÀL, S/N LOt R.EÀL QUAdTA
- Lucena/PB - Cep:58315-000

P Lote 163 À NOMEARI).UÀ

11.

Área Terrenc 98,00
À.aonstrulda 59, B0

.::t. Tmói'el. FRENTE

AI_1.'UNÀR 1À

CÀSÀ UtrllzaÇào RESIDENCIÀ
LPT\J 142,42 TCR 31,49 TSD 0,00

N.NÚMERo: 20230oo48os DATA DE EMISSÃO:25101/2023

Topografia PLÀNO

Pedologla. NORMÀI-/A

V. Venal R§ 14.242,23

I rp, ) lrart,Ê l

iagável nas agências da Calxa cu correspondenLe, internet
opcàc oulros.

]2 MENSAGENS

1.ooo2.o38.o1.0o40.oooo s l l



Prefeitura !,hrnicipal de Lucena
Secrataria de Receita Municipal.

STAT
25lOLl2023

EICEÀ DO IMÓVEL

Inscriçôo Imobiliária:

InscriçÉo AnÍerior:

1.0002.038.01.0040.0000.5

02038004000000 - 28165

Sequencial: 1028165.7

PREDIAL

Endereço: RUA PROJETADA /REAL, SÀ.{ Lot REAL Quadra P Lote 163 - A NOMEAR - Lucena/PB - Cep: 58315-000

Proprietário:

CPF'/CNPJ:

DEOVANE BÀTISTA DA SILVA

051,203.4r4-l I ln-mail:

End. Correspondência: RUA ANTONIOLUIZ FALCAO, 163 - CENTRO - LUCENA/?B - Cep: 58315{00 - BRASIL

Testads Prlncipal:

Área Cons Unidade:

7,00

59,80

14,00

59,80

do Terreno: 98,00

4,45Total Cons: Ficúcia:

Água:

Pavlmentação:

Rede Elétrica:

Coleta Lixo:

SIM

NAO

SIM

de Esgoto: NÃO

NÀO

SIM

NÂo

Urbana: SIM

NÃO

NÂO

NÃO

Pluüals:

Púhlice: de Telefone:
COLETA
AITERNADA

Ilabite-se: Construção: Pavimentos:

Situaçío Quadra:

Pedologia:

FRENTE - I
NORMAL/ARGILOS
o-l

PLANO - 1

NÃOMT]RADO

Terreno: PRÓPNO

NÃO

Utilizaçôo (Uro Solo): RESIDENCIA

EstâdoConservaçlo: 5 - I

Cobertura: TELHABARRO

Encravedo: NÃO

Coleta Seletiva: NÃO

Imóvel CASA Construtivo: BAIXO

(Elevaçâo): ALVENARIA (Cuecterístirn): TACO

PARTICULAR Sanitária: SEM INSTALAÇÕES

I

Liro NÃO Ideal: I

IPTU: NORMAL NORMÀL

Processo Cadartro:

Proc Ult Alter:

§ituaçio Atual:

V Venal Terreno:

V0 (M'Terreno):

Cedastro: Mercantil:

utt Atr: Recadectredo: NÃO

UIt Lanç: 23112/2022 IPTU 1,00

14.242,6514.242,65

0,00 (0,00)

Venal Edificação: 0,00 Yenal Atual:
(M' Construção): 0,00 (0,00) Sem Desconto: 142.42

Operador: MÀIHEUS BRENDO DÀ COSTÀ EERREIRÀ Data: 25/07/2023 Hora: O9:47:52 Termioat: 190.99.0.55



RELATÓRIO DE PROCESSOS

Si ;tem;r de f )rotot;olo 
E: letrôrrrco

Prefeitura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

00085/2023 DEOVANE BATISTA DA SILVA

TIPO ORIGEM

TRTBUTOS - |SENÇÁO OU tMUN|DADE PREFETTURA DE LUCENA

PI'i3-fO( OLO r,EflA.

DESTINO

PREFEITURA DE LUCENA

Ht lEtl, - Dt( IALt, \ÇA,'

DATA

2510112023 11:10:19
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